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Câmara Municipal de Registro
“Vereador Daniel Aguilar de Souza”
Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro -  Registro (SP) - CEP: 11.900-000
 TEL / FAX  ( 013 )  3828-1100
www.registro.sp.leg.br

Indicação  n° 723/2023
Senhor Presidente,



Apresento a V.Exa., nos termos do art. 225 do Regimento Interno, a presente Indicação, reiterando propostas anteriores, sugerindo ao Senhor Prefeito, através da (s) Diretoria Geral competente (s), que envie a esta casa legislativa Projeto de Lei ou determine via decreto ou outra norma, o dispositivo que “Estabelece a Implantação do Programa/Protocolo de Fornecimento de Fraldas Geriátricas na Rede Pública de Saúde no Município de Registro”. Segue sugestão de normativa em anexo. 
JUSTIFICATIVA:



A Constituição Nacional estabelece que Saúde é um direito de todos e um dever do Estado. Considerando que fraldas geriátricas são imprescindíveis à saúde do indivíduo que já não tem mais controle sobre suas necessidades fisiológicas, o Estado deve sim fornecer gratuitamente este produto. O SUS (Sistema Único de Saúde) foi criado como instrumento para garantir este direito básico do cidadão brasileiro: acesso à Saúde. Portanto, entende-se que o SUS deve fornecer todos os serviços e materiais necessários para a manutenção ou recuperação da saúde dos cidadãos. Cabe à gestão criar mecanismos e normativas visando facilitar e organizar esse acesso ao cidadão.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 07 de junho de 2023.
Fabio Cardoso Junior
Vereador   
	

	

	

	
	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


PROTOCOLO N° /2023
SUGESTÃO DE PROTOCOLO PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE REGISTRO-SP 
 
  
INTRODUÇÃO 
As transformações demográficas ocorridas no Brasil geraram mudanças significativas no perfil epidemiológico da população e que se traduzem em um aumento das chamadas doenças crônico-degenerativas. Os pacientes portadores destas doenças crônicas necessitam, muitas vezes, de materiais e cuidados paliativos. Em decorrência desses fatores, existe uma alta demanda por fraldas geriátricas no município de Registro, tornando-se necessário criar critérios que possam proporcionar um atendimento desta demanda para os munícipes. Mesmo com a existência do Programa “Aqui Tem Farmácia Popular”, que disponibiliza fraldas com desconto de 90% na compra das mesmas nas farmácias e drogarias credenciadas pelo Programa, muitas famílias ainda enfrentam dificuldades financeiras que impossibilitam a aquisição. 
OBJETIVOS
- Padronizar o fornecimento de fraldas geriátricas pelo Município de Registro. 
- Definir as indicações clínicas e estabelecer critérios de inclusão, exclusão, acompanhamento e alta de usuários do SUS de Registro para o fornecimento de fraldas geriátricas. 
- Definir o fluxo e o envio de documentos para o fornecimento e a continuidade deste. 
- Inibir o uso indiscriminado e promover o uso racional de fraldas geriátricas estimulando o uso de alternativas como “papagaio”, comadre, bacia. 
INDICAÇÕES CLÍNICAS
TIPOS DE INCONTINÊNCIA 
CID – 10 N31.0 Bexigas neuropática não inibida 
N31.1 Bexiga neurogênica reflexa 
N39.4 Outras incontinências urinárias 
K59.2 Cólon neurogênico 
ASSOCIADOS A: 
C64 a C68 Neoplasias do trato urinário 
F00 Demência na Doença de Alzheimer 
F01 Demência Vascular 
F02.3 Demências na doença de Parkinson 
F72 Retardo Mental Grave 
G80 Paralisia Cerebral 
G82 Paraplegia e tetraplegia 
G93.1 Lesão encefálica anóxica, não especificado como hemorrágico ou isquêmico 
I61 Hemorragia intracerebral 
I64 Acidente vascular cerebral, não especificado como hemorrágico ou isquêmico 
Q05.2 Espinha bífida lombar com hidrocefalia 
Q05.3 Espinha bífida sacra com hidrocefalia 
T90.5 Sequela de traumatismo intracraniano 
T91.1 Sequela de fratura de coluna vertebral 
CRITERIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO
INCLUSÃO 
- Residir no município de Registro-SP; 
- Possuir renda per capita até 1/2 salário mínimo vigente, sendo considerado nesse cálculo todos os membros da família, inclusive idoso, incapazes e crianças;
- Ser usuário vinculado na Unidade de Saúde da Família (USF) ou Unidade Básica de Saúde (UBS) de abrangência ao local de residência do município de Registro; 
- Possuir Laudo médico com solicitação de fralda geriátrica, emitido em uma USF ou UBS, por profissionais da rede SUS de Registro; 
- Estar de acordo com os critérios de indicação clínica do protocolo.
OBS: Não serão aceitas prescrições que não sejam originadas pelo SUS (convênios/particulares). Conforme Decreto Federal 7508/2011.
EXCLUSÃO 
- Não residir em Registro-SP; 
- Receber alta da equipe de saúde da USF/UBS ou de Unidade de referência do SUS no município de Registro por evolução positiva do estado clínico; 
- Não realizar o acompanhamento clínico na USF ou UBS de abrangência ao local de residência; 
- Usuário/cuidador não aceitar o tratamento e acompanhamento proposto pelos profissionais da rede SUS do município de Registro; 
- Transferência/mudança para local fora da área de abrangência do município de Registro; 
- Óbito (comprovado através do recadastramento a cada 3 meses).
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ABERTURA DO PROCESSO
O usuário que atender a todos os critérios estabelecidos no protocolo deverá apresentar os seguintes documentos: 
- Cópia do documento de identidade e CPF; 
- Cópia Cartão do SUS; 
- Cópia do comprovante de endereço ou declaração de residência emitida pelo enfermeiro da Unidade de Saúde da Família (USF) ou Unidade Básica de Saúde (UBS); 
- Prescrição médica em papel timbrado proveniente de serviços públicos de saúde do município de Registro, devidamente preenchida com nome do usuário, data, descrição da patologia com indicação do CID e quantidade de fraldas necessárias (número de trocas diárias, de acordo com o limite de 3 fraldas/dia e 90 fraldas/mês), constando padrão geriátrico e tamanho;
- Comprovante de renda e/ou declaração de vulnerabilidade emitida pelo CRAS ou serviço de Assistência Social de referência.
PERÍODO DE FORNECIMENTO E QUANTIDADE
O fornecimento das fraldas geriátricas se dará por 3 (três) meses, após a aprovação do pedido, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos quando permanecer a necessidade do paciente, mediante atualização da documentação do usuário, após esse período. O fornecimento será efetuado na quantidade deferida no formulário de cadastramento, conforme prescrição e avaliação da documentação apresentada, ficando estabelecido o limite máximo de 03 fraldas/dia (90 fraldas/mês). 
FORMA DE ACESSO AO BENEFÍCIO
A forma de acesso ao benefício está descrita no Anexo I deste protocolo. 
PARA RENOVAÇÃO DO FORNECIMENTO 
Será realizada a cada 3 (três) meses. Para renovação é necessário: 
- Laudo de avaliação (ANEXO 2); 
- Comprovante de endereço atualizado do paciente ou declaração de residência emitida pelo enfermeiro da USF/ UBS de abrangência ao local de residência;
SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO APÓS CADASTRAMENTO
O desligamento do usuário do cadastro municipal para recebimento de fraldas dar-se-á por: 
• Não comparecimento para a retirada das fraldas geriátricas por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias, implica na suspensão do benefício, salvo os casos devidamente justificados (ex: internação hospitalar); 
• Ausência de renovação, após três meses de atendimento; 
• Alta médica; 
• Óbito. 
Caso o uso das fraldas geriátricas fornecidas pelo município não seja mais necessária ao paciente, antes do término do período concessivo de 90 dias, o responsável deverá comunicar a unidade de saúde de referência para suspender a dispensação e o seu cadastro. No momento do cadastro deverá ser assinado Termo de Compromisso pelo usuário ou cuidador (ANEXO 3).
ANÁLISE DOS PEDIDOS
A Secretaria Municipal de Saúde apreciará os pedidos de cadastro ao benefício, deferindo o fornecimento das fraldas geriátricas em conformidade com as diretrizes clinicas estabelecidas neste protocolo e os critérios de inclusão/exclusão. 
DISPENSAÇÃO
O fornecimento será mensal e a dispensação será efetuada na unidade de saúde na qual foi realizado o cadastro de inclusão/renovação do usuário.
REFERÊNCIAS
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Programa “Aqui tem Farmácia Popular”. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FRANCA. Programa de distribuição de fraldas descartáveis. 
SOROCABA. Protocolo para liberação de fraldas descartáveis da Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP. 
MUNICÍPIO DE VIANA-ES. PROGRAMA MUNICIPAL DE DITRIBUIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS.
